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O PREIEITO MU§IICIPÀL DE CÀMPINÀ GRÀIi{DE, faço saber

que a Câma'a de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI

Àtigo 1o - Fica o Podor Exscúivo Mrmicipal autorizado a abrir
Crédito Especial, úé a quantia de RS 30.000,00 (finta mil reais), destinado a
Conrplemertaçâo dâ Reforma e Ámpliaçâo do Edificio Sçde do Poder Legislativo, do

MunicÍpio de Campina Grandç.

§rtigo 2" - Medimte Decreto, o Poder Executivo Muricipal
discriminuá à ClasxiÍicaçâo krstitucional, Funcioual Programátiça ç detalhamento das

Categoriae Econômicas cabíveis, para ampliaçâD dãs despesas de que tata esta I*i, usando

como fonte de reçursos, as disponibilidades caracteriadas no Ârtigo 43, Parágrafo 10,

Inçiso ltr, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de mrço do 1964 (anulaçâo parcial de dotaçÕes),

no valor de RS 30.000"00 (tinta mil reais), uos tonnos do Art. 10?, Parfurdo 1" da Lei
Estâdud n" 3.654, de 10 de fevereiro de 1971.

Àrü 3" -EstaLei enbaráem r da. data d* suapubii*açâo.
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Rantere Darbosa
Dtr.ÉTot

De,30 de agosto de 1996.
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